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1. Enquadramento da questão  

Na atual situação relacionada com o COVID-19, as Autoridades de Saúde Nacionais 

determinaram, a todos os serviços ou estabelecimentos, a elaboração de planos de contingência 

que minimizem o risco de contágio e permitam o bom funcionamento das atividades essenciais. 

A Direção-Geral de Saúde (DGS) emitiu um conjunto de informações e orientações, das quais se 

destacam a INFORMAÇÃO 005/2020, de 27 de fevereiro e a ORIENTAÇÃO 006/2020, de 26 de 

fevereiro, as orientações para o ano letivo 2020/2021 e de mais esclarecimentos e orientações 

atualizadas pela Dgeste e DGS, de acordo com a evolução da situação pandémica. Destacamos, 

ainda, o documento “Referencial Escolas – controlo da transmissão de COVID-19 em contexto 

escolar”. 

Este documento, relativo à Escola Básica de Lagares, Felgueiras, em cumprimento do disposto 

no Despacho n.º 2836-A/2020, de 2 de março, designado por PLANO DE CONTINGÊNCIA, tem 

em consideração a estrutura proposta pela DGAEP, que define um conjunto de orientações que 

permite a preparação e adequação da resposta de cada escola, centrando-se nas questões 

operacionais a acautelar, de forma a proteger a saúde dos alunos, docentes, trabalhadores não 

docentes e visitantes, assegurando a continuidade da atividade. 

A aplicação das medidas previstas neste plano de contingência não prejudica a aplicação das 

recomendações e informações emitidas e a emitir pela DGS. 

 

De acordo com a Orientação n.º 006/2020, de 26 de fevereiro: 

O empregador é responsável por organizar os Serviços de Saúde e Segurança do Trabalho (SST), 

de acordo com o estabelecido no “Regime jurídico da promoção da segurança e saúde no 

trabalho” (RJPSST - Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, na sua atual redação). É obrigação do 

empregador assegurar aos seus trabalhadores condições de segurança e de saúde, de forma 

continuada e permanente, tendo em conta os princípios gerais de prevenção (Art.º 15.º do 

RJPSST). 

As prescrições mínimas de proteção da segurança e da saúde dos trabalhadores contra os riscos 

da exposição a agentes biológicos no contexto de trabalho estão estabelecidas no Decreto-Lei 

n.º 84/97, de 16 de abril. 

À Autoridade de Saúde compete intervir em situações de grave risco para a Saúde Pública, 

procedendo à vigilância da saúde dos cidadãos e do nível sanitário dos serviços e 

estabelecimentos e determinando, quando necessário, medidas corretivas, incluindo a 

interrupção ou suspensão de atividades ou serviços e o encerramento dos estabelecimentos 

(Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro). 
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1.1 EXPLICITAÇÃO do que é o Corona Vírus – Covid-19 

Os coronavírus são um grupo de vírus que podem causar infeções, do qual faz parte o COVID-

19. Normalmente estas infeções estão associadas ao sistema respiratório, podendo ser 

semelhantes a uma gripe comum ou evoluir para uma doença mais grave, como pneumonia. 

DEFINIÇÃO de CASO SUSPEITO 

De acordo com a DGS, define-se como CASO SUSPEITO quem apresente os seguintes critérios, 

associados a critérios epidemiológicos. 

Critérios clínicos  Critérios epidemiológicos 

Infeção respiratória 
aguda (febre ou 
tosse ou dificuldade 
respiratória) 
requerendo ou não 
hospitalização 

E 

História de viagem para áreas com transmissão comunitária ativa 
nos 14 dias antes do início de sintomas 

OU 
Contacto com caso confirmado ou provável de infeção por SARS-

CoV-2/COVID-19, nos 14 dias antes do início dos sintomas 
OU 

Profissional de saúde ou pessoa que tenha estado numa 
instituição 

 

TRANSMISSÃO DA INFEÇÃO 

Considera-se que a COVID-19 pode transmitir-se: 

 Por gotículas respiratórias (partículas superiores a 5 micra); 

 Pelo contacto direto com secreções infeciosas; 

 Por aerossóis em procedimentos terapêuticos que os produzem (inferiores a 1 mícron). 

O atual conhecimento sobre a transmissão do SARS-CoV-2 é suportado no conhecimento sobre 

os primeiros casos de COVID-19 e sobre outros coronavírus do mesmo subgénero. A transmissão 

de pessoa para pessoa foi confirmada e julga-se que esta ocorre durante uma exposição próxima 

a pessoa com COVID-19, através da disseminação de gotículas respiratórias produzidas quando 

uma pessoa infetada tosse, espirra ou fala, as quais podem ser inaladas ou pousar na boca, nariz 

ou olhos de pessoas que estão próximas. O contacto das mãos com uma superfície ou objeto 

com o novo coronavírus e, em seguida, o contacto com as mucosas oral, nasal ou ocular (boca, 

nariz ou olhos), pode conduzir à transmissão da infeção. Até à data não existe vacina ou 

tratamento específico para esta infeção. 

As medidas preventivas no âmbito da COVID-19 a instituir pela escola deverão ter em conta as 

vias de transmissão direta (via aérea e por contacto) e as vias de transmissão indireta 

(superfícies/objetos contaminados). 

1.2. PRINCIPAIS SINTOMAS 

Os sintomas são semelhantes a uma gripe, como por exemplo:  

 febre  

 tosse  

 falta de ar (dificuldade respiratória)  

 cansaço 
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1.3 TEMPO DE INCUBAÇÃO e FORMAS DE MANIFESTAÇÃO 

O período de incubação (até ao aparecimento de sintomas) situa-se entre 2 a 12 dias, segundo 

as últimas informações publicadas pelas Autoridades de Saúde. Como medida de precaução, a 

vigilância ativa dos contactos próximos decorre durante 14 dias, desde a data da última 

exposição a caso confirmado. 

As medidas preventivas no âmbito do COVID-19 têm em conta as vias de transmissão direta (via 

aérea e por contacto) e as vias de transmissão indireta (superfícies/objetos contaminados). 

As formas de manifestação foram explicitadas no ponto anterior. 

 

2. PLANO DE CONTINGÊNCIA 

O plano de contingência pretende responder às seguintes três questões: 

1. Quais os efeitos que a infeção de alunos, docentes, trabalhadores não docentes e 

visitantes pode causar na escola? 

2. O que se deve preparar para fazer face a um possível caso de infeção? 

3. O que fazer numa situação em que existe um aluno, docente, trabalhador não docente 

ou visitante suspeitos de infeção? 

Cada escola deve definir responsabilidades, criando uma estrutura de comando e controlo, 

rede de comunicação de contactos atualizada, identificar os profissionais de saúde e 

respetivos contactos, designadamente, as Autoridades de Saúde Locais. 

 

2.1 Identificação dos efeitos que a infeção de alunos, docentes, trabalhadores não docentes 

e visitantes pode causar na escola  

A Escola Básica de Lagares, deve estar preparada para a possibilidade de parte (ou a totalidade) 

dos seus trabalhadores não ir trabalhar, devido a doença, suspensão de transportes públicos, 

encerramento da escola, entre outras situações possíveis. 

Neste contexto é importante avaliar: 

 As atividades desenvolvidas pela escola que são imprescindíveis de dar continuidade 

(que não podem parar) e aquelas que se podem reduzir ou encerrar/fechar/desativar. 

 Os recursos essenciais (fornecedores, prestadores de serviços e logística) que são 

necessários manter em funcionamento a escola e para satisfazer as necessidades 

básicas dos alunos. 

 Os trabalhadores que são necessários/fundamentais, sobretudo para as atividades que 

são imprescindíveis para o funcionamento da escola.  

 Os trabalhadores que, pelas suas atividades e/ou tarefas, poderão ter um maior risco de 

infeção por SARS-CoV-2 (ex: trabalhadores que realizam atividades de atendimento ao 

público; trabalhadores que prestam cuidados de saúde; trabalhadores que viajam para 

países com casos de transmissão ativa sustentada na comunidade). 
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 As atividades da escola que podem recorrer a formas alternativas de trabalho ou de 

realização de tarefas, designadamente pelo recurso a teletrabalho (num regime não 

presencial), reuniões por vídeo e teleconferências e o acesso remoto da comunidade 

educativa. Deve-se ponderar o reforço das infraestruturas tecnológicas de comunicação 

e informação para este efeito. 

 

Perante o exposto, estabeleceram-se os seguintes PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS: 

• Adiar deslocações ao estrangeiro, sempre que possível. 

• Ponderação, pelo Conselho Pedagógico, relativamente à absoluta conveniência da 

realização dessas deslocações. 

• Regresso de deslocações ao estrangeiro e/ou zonas de risco - os docentes, alunos e demais 

acompanhantes que tenham regressado ou que tenham estado em contacto próximo e 

direto com quem tenha regressado de país ou zona de risco para a infeção pelo COVID-19, 

identificados pela DGS, devem, nos 14 dias subsequentes, monitorizar o seu estado de 

saúde, medindo a temperatura corporal duas vezes ao dia, registando os valores e estar 

atentos a tosse ou a dificuldades respiratórias. Na escola, uma Assistente 

Operacional/Técnica passará pelas salas de aula desses alunos e docentes para medir a 

temperatura. Sensibilizar a comunidade educativa para evitar cumprimentos sociais com 

contacto físico. Quaisquer alterações ao estado de saúde são comunicadas de imediato à 

linha SNS 24 (808 24 24 24) pela Responsável Operacional ou Assistente Operacional que a 

substitui, que analisará o risco em concreto e dará as devidas recomendações/orientações.  

• Medidas de prevenção diária – sensibilização, através de cartazes afixados em locais 

estratégicos da escola, para as seguintes medidas: 

• Lavar frequentemente as mãos, com água e sabão, esfregando-as bem durante pelo 

menos 20 segundos; 

• Reforçar a lavagem das mãos antes e após as refeições, após o uso da casa de banho 

e sempre que as mãos estejam sujas; 

• Usar lenços de papel (de utilização única) para se assoar; 

• Deitar os lenços usados num caixote do lixo e lavar as mãos de seguida; 

• Tossir ou espirrar para o braço com o cotovelo fletido, e não para as mãos; 

• Evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca com as mãos sujas ou contaminadas com 

secreções respiratórias. 

• Medidas de isolamento – A “sala de isolamento” será a antiga sala da Educação Especial 

(hall de entrada, junto ao quiosque dos alunos), devidamente identificada. LER, em todas 

as salas de aula, uma comunicação interna relativamente ao Coronavírus, na qual também 

se identifica a “SALA DE ISOLAMENTO”.  

 

• PONTO FOCAL – DESIGNAÇÃO 

 

Cada escola designa um PONTO FOCAL responsável pela gestão de qualquer caso suspeito 

de COVID-19. Os alunos, pessoal docente e não docente são informados de quem é o ponto 

focal da sua escola. É a este PONTO FOCAL que deve ser reportada uma situação de doença 

enquadrada de alunos, pessoal docente e não docente com sintomas e ligação 

epidemiológica compatíveis com a definição de caso possível de COVID-19. 
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Sempre que for reportada uma situação de alunos, pessoal docente e não docente com 

sintomas, o PONTO FOCAL deve informar a Direção da Escola e ficar responsável por 

assegurar o cumprimento dos procedimentos estabelecidos no Plano de Contingência, 

desencadeando os contactos estabelecidos no Plano de Contingência. Mais se que o 

“PONTO FOCAL” liga de imediato com o “ELO DE LIGAÇÃO”.  

 

O sucesso de todo este rigoroso e importantíssimo processo no âmbito da 

PANDEMIA COVID-19, depende em grande parte da articulação estreita, eficaz e 

assertiva com o “ELO DE LIGAÇÃO”. 
 

PONTO FOCAL  

                          Coordenadora de Estabelecimento – Graça Bica 

                          Assessora do Diretor – Manuela Pereira  

 

NOTA: Designar um PONTO FOCAL efetivo e outro substituto. 

 

 

2.2 PREPARAÇÃO para fazer face a um POSSÍVEL CASO DE INFEÇÃO POR COVID-19 de alunos, 

docentes e/ou trabalhadores não docentes e visitantes na escola 

 

• Estabelecer uma ÁREA DE “ISOLAMENTO” e o(s) CIRCUITO(s) até à mesma; 

A colocação numa área de “isolamento” visa impedir que outros possam ser expostos e 

infetados. Tem como principal objetivo evitar a propagação da doença transmissível no serviço 

e na comunidade e tem como finalidade evitar ou restringir o contacto direto com quem 

apresente os sintomas acima descritos. 

A área de “isolamento” tem ventilação natural, sistema de ventilação mecânica, e possui 

revestimentos lisos e laváveis (não possui tapetes, alcatifa ou cortinados). Esta área está 

equipada com: telefone; cadeira ou marquesa (para descanso e conforto, enquanto se aguarda 

a validação de caso e o eventual transporte pelo INEM); kit com água e alguns alimentos não 

perecíveis; contentor de resíduos (com abertura não manual e saco de plástico); solução 

antisséptica de base alcoólica - SABA (disponível no interior e à entrada desta área); toalhetes 

de papel; máscara(s) cirúrgica(s); luvas descartáveis; termómetro. Poderá ser usado o WC, anexo 

à sala, nomeadamente com doseador de sabão e toalhetes de papel, para a utilização exclusiva 

do suspeito de infeção. 

Quando alguém com sintomas se dirige para a área de “isolamento” devem ser evitados os 

locais de maior aglomeração de pessoas nas instalações. 
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• Estabelecer procedimentos específicos; 

A escola inclui no seu Plano de Contingência os procedimentos esquematizados no Anexo 1. 

 

Salienta-se ainda que a escola estabelece os seguintes procedimentos: 

 Processo de alerta de pessoa com sintomas e ligação epidemiológica (compatíveis com 

a definição de caso suspeito de COVID-19), isto é, como se procede à comunicação 

interna entre: 

o Pessoa com sintomas ou o Trabalhador que identifique uma pessoa com 

sintomas na escola e a Assistente Operacional e o Diretor (ou alguém por este 

designado). De referir que este processo de comunicação deve ser o mais célere 

e expedito possível; 

o O Diretor e os restantes trabalhadores, ao longo de o processo, entre as quais 

se destacam: 

Á Procedimentos básicos para higienização das mãos (ex. lavar as mãos 

com água e sabão durante pelo menos 20 segundos; se estes não 

estiverem disponíveis utilize um desinfetante para as mãos que tenha 

pelo menos 70% de álcool, cobrindo todas as superfícies das mãos e 

esfregando-as até ficarem secas; sabão e água devem ser usados 

preferencialmente se as mãos estiverem visivelmente sujas); 

Á Procedimentos de etiqueta respiratória (ex. evitar tossir ou espirrar 

para as mãos; tossir ou espirrar para o antebraço ou manga, com o 

antebraço fletido ou usar lenço de papel; higienizar as mãos após o 

contacto com secreções respiratórias); 

Á Procedimentos de colocação de máscara cirúrgica (incluindo a 

higienização das mãos antes de colocar e após remover a máscara); 

Á Procedimentos de conduta social (ex. alterar a frequência e/ou a forma 

de contacto entre os trabalhadores e entre estes e os demais - evitar o 

aperto de mão, as reuniões presenciais, os postos de trabalho 

partilhados). 

 Processo (interno) de registo de contactos com o Caso Suspeito. 

 

 CIRCUITO ATÉ À ÁREA/SALA DE ISOLAMENTO 

 

EBL 

Este circuito foi definido para Alunos/Professores/Assistentes Operacionais, dado a conhecer a 

todos e afixado em diversos locais. A saber: 

ENTRE AS SALAS 8 A 18 – devem descer pelas escadas junto à sala 14, passam pela sala 4, e 

deslocam-se para a Sala de Isolamento, devidamente assinalada; 
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ENTRE AS SALAS 21 A 30 - descem pelas escadas junto à sala 30, viram à esquerda, e descem a 

rampa até à sala de isolamento devidamente assinalada; 

CANTINA - utilizam a porta de acesso ao exterior, contornando pela esquerda, entram pela porta 

junto à Rádio Escola até à sala de Isolamento, devidamente assinalada; 

BAR DE ALUNOS - utilizam a porta de acesso para o exterior que lá se encontra, viram à direita, 

descem as escadas e viram à direita, entrando pela porta lateral, ao lado da sala de isolamento, 

devidamente assinalada; 

RÉS DO CHÃO - devem seguir a informação, sendo direcionados para a sala de isolamento; 

PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO - descem a rampa, passam pelo pátio exterior junto à sala 

de alunos, descem as escadas e entram pela porta lateral à direita, ao lado da sala de isolamento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO 3 

FLUXO DE ATUAÇÃO PERANTE CASO SUSPEITO DE COVID-19 

FLUXO 1 – Atuação perante caso suspeito de COVID-19 em menor de idade. 

 

 

ANEXO 4 

FLUXO DE ATUAÇÃO PERANTE CASO SUSPEITO DE COVID-19 

FLUXO 2 – Atuação perante caso suspeito de COVID-19 em adultos. 

 

 

ANEXO 6 

FLUXOGRAMAS DE ATUAÇÃO PERANTE CASO SUSPEITO DE COVID-19  

ESCOLAS DO CONCELHO DE FELGUEIRAS 

ACES 
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• Definir RESPONSABILIDADES 

Estabelece-se que: 

 Todos os trabalhadores devem reportar à sua chefia direta, uma situação de doença 

enquadrada como pessoa com sintomas e ligação epidemiológica compatíveis com a 

definição de caso possível de COVID-19; 

 Sempre que for reportada uma situação de pessoa com sintomas, a Assistente 

Operacional informa, de imediato, o Diretor (ou alguém por este designado); 

 Nas situações em que a pessoa com sintomas necessita de acompanhamento (ex. 

dificuldade de locomoção), o(s) trabalhador(es) que acompanha(m)/presta(m) 

assistência ao doente devem ser as Assistentes Operacionais: 

 
 

- Rosa Magalhães/Maria Emília Costa  (MANHÃ)  

- Marli Mogrão/Maria do Carmo Cunha (TARDE) 

 

Nota: cada escola/estabelecimento de ensino identifica devidamente os 

trabalhadores que prestarão assistência ao “CASO SUSPEITO”. 

 

 

RESPONSABILIDADES E SUBSTITUTOS  
 

COORDENADOR – Coordenadora de Estabelecimento e Assessora do Diretor:  
Graça Bica 
Manuela Pereira 
 
COORDENAÇÃO EQUIPA OPERATIVA/SUBSTITUTOS – Equipa da Saúde 
Ana Braga 
Cristina Faria 
 
 
SERVIÇOS DE APOIO a Alunos/Pessoal Docente/Pessoal não Docente (Funcionários) 
Ana Braga 
Cristina Faria 
Manuela Pereira 
Rosa Magalhães 
 

ACOMPANHAMENTO DE INDIVÍDUOS INFETADOS NA SALA DE ISOLAMENTO 
RESPONSÁVEL/SUBSTITUTOS – Assistentes Operacionais 
Rosa Magalhães 
Maria Emília Costa 
Marli Mogrão 
Maria do Carmo Cunha 
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CONTACTOS DIÁRIOS COM AS FAMÍLIAS RESPONSÁVEIS/SUBSTITUTOS: DIREÇÃO/ 
COORDENAÇÃO  
Graça Bica 
Manuela Pereira 
Ana Braga 
Cristina Faria 
 

• Identificar os profissionais de saúde e seus contactos; 

Ter disponível na escola, em local acessível, os contactos: 

           - ADC:969342412 

           - ELO DELIGAÇÃO:963882445 

          - SNS 24: 808 24 24 24 

          - INEM: 112 

          - Centro de Saúde de Felgueiras: 255 310 920 

          - Bombeiros Voluntários: 255 926 666 

 

ANEXO 7 

CONTACTOS ÚTEIS 

 

 

 

• ADQUIRIR E DISPONIBILIZAR EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 

 Solução antissética de base alcoólica (SABA) e disponibilizar a mesma em sítios 

estratégicos (ex. zona de refeições, gabinete médico; área de “isolamento” da escola), 

conjuntamente com informação sobre os procedimentos de higienização das mãos; 

 Máscaras cirúrgicas para utilização do trabalhador com sintomas (caso suspeito); 

 Máscaras cirúrgicas e luvas descartáveis, a utilizar, enquanto medida de precaução, 

pelos trabalhadores que prestam assistência ao trabalhador com sintomas (caso 

suspeito); 

 Toalhetes de papel para secagem das mãos, nas instalações sanitárias e noutros locais 

onde seja possível a higienização das mãos; 

 Contentor de resíduos com abertura não manual e saco de plástico (com espessura de 

50 ou 70 micra); 

 Equipamentos de limpeza, de uso único, que devem ser eliminados ou descartados após 

utilização. Quando a utilização única não for possível, deve estar prevista a limpeza e 

desinfeção após a sua utilização (ex. baldes e cabos), assim como a possibilidade do seu 
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uso exclusivo na situação em que existe um Caso Confirmado na escola. Não deve ser 

utilizado equipamento de ar comprimido na limpeza, pelo risco de recirculação de 

aerossóis; 

 Produtos de higiene e limpeza. O planeamento da higienização e limpeza deve ser 

relativo aos revestimentos, aos equipamentos e utensílios, assim como aos objetos e 

superfícies que são mais manuseadas (ex. corrimões, maçanetas de portas, botões de 

elevador). A limpeza e desinfeção das superfícies deve ser realizada com detergente 

desengordurante, seguido de desinfetante. 

 

• INFORMAR E FORMAR OS ALUNOS, DOCENTES E TRABALHADORES NÃO DOCENTES 

 Divulgar o PLANO DE CONTINGÊNCIA específico a toda a comunidade educativa através 

da página da internet; na Biblioteca e todos os meios ao nosso dispor para que todos 

conheçam o plano; 

 Esclarecer os trabalhadores, através de comunicação verbal presencial da respetiva 

Responsável Operacional/coordenador de Estabelecimento, mediante informação 

precisa e clara, sobre a COVID-19 de forma a, por um lado, evitar o medo e a ansiedade 

e, por outro, estes terem conhecimento das medidas de prevenção que devem instituir. 

 In(formar) os trabalhadores quanto aos procedimentos específicos a adotar perante um 

caso suspeito na escola (descritos no ponto 5.2.2.). 

 

• DILIGÊNCIAS a efetuar na presença de alunos, docentes, trabalhadores não docentes 

e visitantes suspeitos de infeção por Covid-19 na escola 

 Acionar o Plano de Contingência da escola para COVID-19; 

 Confirmar a efetiva implementação dos procedimentos específicos estabelecidos em 

5.2.2; 

 Procurar manter atualizada a informação sobre COVID-19, de acordo com o 

disponibilizado pela Direção-Geral da Saúde, Autoridade de Saúde Local e meios de 

comunicação oficiais; 

 Seguir com rigor as indicações do ACES Felgueiras descritas nos “FLUXOGRAMAS” 

(ANEXO 6) – estes estão devidamente contextualizados e aplicados à nossa realidade. 

 

4. GESTÃO DE CASO 

ATUAÇÃO PERANTE UM CASO SUSPEITO DE COVID-19 
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Qualquer pessoa com sinais e sintomas de COVID-19 e ligação epidemiológica, ou que 

identifique uma pessoa na escola com critérios compatíveis com a definição de CASO SUSPEITO, 

é contactado o PONTO FOCAL designado pela Direção/Coordenação e dirige-se para a “SALA DE 

ISOLAMENTO”, definido no Plano de Contingência. 

Quando se trata de um menor, é acompanhado por um adulto, para a “sala de isolamento”. 

Sempre que se trata de um adulto, dirige-se sozinho para a “sala de isolamento”, cumprindo o 

estabelecido nos FLUXOS DE ATUAÇÃO (anexos 3 e 4) e FUXOGRAMAS (anexo 7), que devem 

estar na citada na sala. 

Nas situações necessárias (ex. dificuldade de locomoção do trabalhador) o Coordenador de 

Estabelecimento/Assessora do Diretor (ou Assistente Operacional) assegura que seja prestada, 

a assistência adequada ao sintomático até à “sala de isolamento”. Sempre que possível deve-se 

assegurar a distância de segurança (superior a 1 metro) do doente. 

O(s) trabalhador(es) que acompanha(m)/presta(m) assistência à pessoa com sintomas, deve(m) 

colocar, momentos antes de se iniciar esta assistência, uma máscara cirúrgica e luvas 

descartáveis, para além do cumprimento das precauções básicas de controlo de infeção (PBCI) 

quanto à higiene das mãos, após contacto com a pessoa doente. 
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Quando se tratar de um menor de idade, é contactado de imediato o encarregado de educação, 

de modo a informá-lo sobre o estado de saúde do menor. O encarregado de educação deve 

dirigir-se ao estabelecimento de ensino, preferencialmente em veículo próprio. 

 

Na “SALA DE ISOLAMENTO”, o encarregado de educação, ou o próprio se for adulto, 

contacta o ADC (969 342 412) / ELO DE LIGAÇÃO (963 882 445) / SNS 24 (808 24 24 24) 

e segue as indicações que lhe forem dadas. 

O COORDENADOR DE ESTABELECIMENTO OU PONTO FOCAL PODE REALIZAR O CONTACTO 

TELEFÓNICO SE TIVER AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DO ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO. 

 

Esta pessoa deve usar uma máscara cirúrgica, se a sua condição clínica o permitir. A máscara 

deverá ser colocada pelo próprio trabalhador/elemento da comunidade educativa. Deve ser 

verificado se a máscara se encontra bem ajustada (ou seja: ajustamento da máscara à face, de 

modo a permitir a oclusão completa do nariz, boca e áreas laterais da face. Em homens com 

barba, poderá ser feita uma adaptação a esta medida - máscara cirúrgica complementada com 

um lenço de papel). Sempre que a máscara estiver húmida, o trabalhador deve substituí-la por 

outra. 

O profissional de saúde do ADC/ ELO DE LIGAÇÃO / SNS 24 questiona a pessoa doente quanto 

a sinais e sintomas e ligação epidemiológica compatíveis com um caso suspeito de COVID-19. 

Após avaliação, o ADC/ ELO DE LIGAÇÃO /SNS 24 informa o trabalhador/elemento da 

comunidade educativa: 

 Se NÃO se tratar de CASO SUSPEITO de COVID-19: define os procedimentos adequados 

à situação clínica dessa pessoa; 

 Se se TRATAR de CASO SUSPEITO de COVID-19, triado pelo ADC/ELO DE 

LIGAÇAÇÃO/SNS 24 ou outras linhas de triagem telefónica, é contactada de imediato a 

Autoridade De Saúde Local/Unidade de Saúde Pública Local, cujos contactos devem 

constar num documento visível na área de isolamento e estar gravados no telemóvel do 

PONTO FOCAL e do DIRETOR do Agrupamento. 

 Contacta a Linha de Apoio ao Médico (LAM), da Direção-Geral da Saúde, para validação 

da suspeição. Desta validação o resultado poderá ser: 

o Caso Suspeito Não Validado, este fica encerrado para COVID-19.  

O ADC/ELO DE LIGAÇÃO/SNS 24 define os procedimentos habituais e adequados 

à situação clínica da pessoa. O trabalhador informa o Diretor da não validação, 

e este último deverá informar o médico do trabalho responsável. 

o Caso Suspeito Validado, a DGS ativa o INEM, o INSA e Autoridade de Saúde 

Regional, iniciando-se a investigação epidemiológica e a gestão de contactos. A 

Assistente Operacional informa o Diretor da existência de um caso suspeito 

validado na escola. 

Na situação de CASO SUSPEITO VALIDADO: 
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 A pessoa doente deverá permanecer na “sala de isolamento” (com máscara cirúrgica, 

desde que a sua condição clínica o permita), seguindo as orientações emanadas 

aquando da triagem telefónica.  

 O acesso dos outros trabalhadores à “sala do isolamento” fica INTERDITADO (exceto 

aos trabalhadores designados para prestar assistência); 

 O empregador colabora com a Autoridade de Saúde Local na identificação dos contactos 

próximos do doente (caso suspeito validado). Esta caso considere necessário, pode 

implementar medidas de proteção, enquanto aguarda confirmação laboratorial, 

nomeadamente: ISOLAMENTO DE CONTACTOS – que estiveram sentados nas 

proximidades na sala de aula ou no refeitório, ou outros contactos próximos: 

INQUÉRITO EPIDMIOLÓGICO; RASTREIO DE CONTACTOS; AVALIAÇÃO AMBIENTAL.  

 O Coordenador de Estabelecimento informa a Autoridade de Saúde Local responsável 

pela vigilância da saúde da pessoa; 

 O Coordenador de Estabelecimento informa os restantes trabalhadores da existência de 

caso suspeito validado, a aguardar resultados de testes laboratoriais, mediante os 

procedimentos de comunicação estabelecidos no Plano de Contingência. 

O caso suspeito validado deve permanecer na “sala isolamento” até à chegada da equipa do 

INEM ativada pela DGS, de forma a restringir, ao mínimo indispensável, o contacto desta pessoa 

com o(s) trabalhador(es).  

Devem EVITAR-SE DESLOCAÇÕES ADICIONAIS DO CASO SUSPEITO 

VALIDADO NAS INSTALAÇÕES DA ESCOLA. 

 

5.  ATUAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO PERANTE UM CASO CONFIRMADO DE 

COVID-19 FORA DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO 

 

Se o CASO CONFIRMADO tiver sido identificado fora do estabelecimento de educação ou 

ensino, devem ser seguidos os seguintes passos: 

1.º) Perante a comunicação ao estabelecimento de educação ou ensino, de um CASO 

CONFIRMADO DE COVID-19 de uma pessoa que tenha frequentado o estabelecimento, devem 

ser imediatamente ativados todos os procedimentos constantes no Plano de Contingência e ser 

CONTACTADO O PONTO FOCAL designado previamente pela Direção/Coordenação do 

estabelecimento de educação ou ensino (Anexo – LISTA DE CONTACTOS ÚTEIS).  

2.º) A Direção/Coordenação do estabelecimento de educação ou ensino ou o PONTO FOCAL 

contacta de imediato a Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde Pública Local, a informar 

da situação.  

3.º) A Autoridade de Saúde Local, apoiada pela Unidade de Saúde Pública Local, assegura a 

investigação epidemiológica (in loco, se necessário):  

• Inquérito epidemiológico;  

• Rastreio de contactos;  
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• Avaliação ambiental.  

4.º) De acordo com a avaliação de risco efetuada, a Autoridade de Saúde Local informa os 

CONTACTOS DE ALTO e de BAIXO RISCO e o estabelecimento de educação ou ensino, sobre 

quais as medidas individuais e coletivas a implementar, nomeadamente:  

• Isolamento de contactos, encerramento da turma, de áreas ou, no limite, de todo o 

estabelecimento de educação ou ensino;  

• Limpeza e desinfeção das superfícies e ventilação dos espaços utilizados pelo caso suspeito, 

bem como da área de isolamento (Orientação n.º 014/2020 da DGS);  

• Acondicionamento dos resíduos produzidos pelo caso suspeito em dois sacos de plástico, 

resistentes, com dois nós apertados, preferencialmente com um adesivo/atilho e colocação dos 

mesmos em contentores de resíduos coletivos após 24 horas da sua produção (nunca em 

ecopontos). 

 

MEDIDAS A ADOTAR PELO CASO CONFIRMADO  

Perante um caso com TESTE laboratorial (rRT-PCR) POSITIVO para COVID-19, o mesmo deve 

permanecer em ISOLAMENTO até cumprir com os critérios de cura documentada (Norma nº. 

004/2020 da DGS).  

A definição do local de isolamento dependerá da gravidade do quadro clínico e das condições 

de habitabilidade de cada pessoa.  

As pessoas com COVID-19, são consideradas CURADAS quando:  

• Apresentam ausência completa da febre (sem recurso a medicação) e melhoria significativa 

dos sintomas durante 3 dias consecutivos, e  

• Apresentam teste laboratorial (rRT-PCR) negativo, realizado, no mínimo, 14 dias após o início 

dos sintomas (nos doentes sem internamento hospitalar por COVID-19) ou dois testes 

laboratoriais (rRT-PCR) negativos, com pelo menos 24 horas de diferença, realizados, no mínimo, 

14 dias após o início dos sintomas (nos doentes com internamento hospitalar por COVID-19).  

Após determinação de cura e indicação da Autoridade de Saúde Local, a pessoa pode regressar 

ao estabelecimento de educação ou ensino 

 

5.1. PROCEDIMENTOS perante um caso SUSPEITO VALIDADO 

A DGS informa a Autoridade de Saúde Regional dos resultados laboratoriais que, por sua vez, 

informa a Autoridade de Saúde Local. 

A Autoridade de Saúde Local informa o Diretor dos resultados dos testes laboratoriais e: 

 Se o caso for infirmado, este fica encerrado para COVID-19, sendo aplicados os 

procedimentos habituais da escola, incluindo de limpeza e desinfeção. Nesta situação 

são desativadas as medidas do Plano de Contingência da escola; 
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 Se o caso for confirmado, a área de “isolamento” deve ficar interditada até à validação 

da descontaminação (limpeza e desinfeção) pela Autoridade de Saúde Local. Esta 

interdição só poderá ser levantada pela Autoridade de Saúde. 

Na situação de caso confirmado: 

 O Coordenador de Estabelecimento deve: 

o Providenciar a limpeza e desinfeção (descontaminação) da área de 

“isolamento”; 

o Reforçar a limpeza e desinfeção, principalmente nas superfícies 

frequentemente manuseadas e mais utilizadas pelo doente confirmado, com 

maior probabilidade de estarem contaminadas. Dar especial atenção à limpeza 

e desinfeção do posto de trabalho do doente confirmado (incluindo materiais e 

equipamentos utilizados por este); 

o Armazenar os resíduos do Caso Confirmado em saco de plástico (com espessura 

de 50 ou 70 mícron) que, após ser fechado (ex. com abraçadeira), deve ser 

segregado e enviado para operador licenciado para a gestão de resíduos 

hospitalares com risco biológico. 

o A Autoridade de Saúde Local, em estreita articulação com o médico, comunica 

à DGS informações sobre as medidas implementadas na escola, e sobre o estado 

de saúde dos contactos próximos do doente. 

 

6. RASTREIO DE CONTACTOS 
 

O RASTREIO DE CONTACTOS é uma medida de saúde pública cujo objetivo é a rápida 

identificação de pessoas que estiveram em contacto com um caso confirmado de COVID-19, 

garantindo a identificação de possíveis casos secundários, com vista à INTERRUPÇÃO DA 

TRANSMISSÃO DA DOENÇA. 

 

 

 

O RASTREIO DE CONTACTOS deve ser iniciado prontamente após a confirmação de um caso de 

COVID-19, preferencialmente nas 12 horas seguintes à identificação do caso, incluindo os 
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contactos na escola (alunos, pessoal docente, pessoal não docente), os coabitantes e contactos 

de outros contextos que possam ser relevantes. 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO DOS CONTACTOS  

 

O risco de contrair infeção por SARS-CoV-2 é dependente do NÍVEL DE EXPOSIÇÃO, sendo os 

contactos classificados, de acordo com esse nível, em EXPOSIÇÃO DE ALTO RISCO e de BAIXO 

RISCO. Esta estratificação de risco é realizada pela Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde 

Pública no decurso da investigação epidemiológica, de acordo com a Norma n.º 015/2020 da 

DGS.  

 

 

IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS  

 

A Autoridade de Saúde Local, após identificação e classificação do nível de risco dos contactos 

do caso de COVID-19, e de acordo com a avaliação de risco efetuada, implementa um conjunto 

de medidas individuais e coletivas (Norma n.º 015/2020 da DGS). 

 

 MEDIDAS INDIVIDUAIS A APLICAR AOS CONTACTOS  

 

CONTACTOS DE ALTO RISCO  

 

Os contactos classificados como tendo exposição de alto risco ficam sujeitos aos procedimentos 

de:  

• ISOLAMENTO PROFILÁTICO no domicílio ou noutro local definido pela Autoridade de Saúde, 

até ao final do período de vigilância ativa (Despachos n.º 2836-A/2020 e/ou n.º 3103-A/2020);  

• TESTE LABORATORIAL para deteção de SARS-CoV-2;  

• VIGILÂNCIA ATIVA durante 14 dias, desde a data da última exposição.  

 

ATENÇÃO: A realização de teste molecular com resultado negativo não invalida a necessidade 

do cumprimento do período de isolamento profilático e vigilância ativa de 14 dias desde a data 

da última exposição.  

 

Se o resultado do teste molecular for positivo, considera-se como caso confirmado e iniciam-se 

os procedimentos relativos à “ABORDAGEM DO CASO CONFIRMADO DE COVID-19", e os 

procedimentos de “RASTREIO DE CONTACTOS”. 

A Autoridade de Saúde Local determina as medidas supramencionadas e informa todos os 

intervenientes dos procedimentos a adotar.  

 

CONTACTOS DE BAIXO RISCO  

 

Os contactos classificados como tendo exposição de baixo risco ficam sujeitos aos 

procedimentos de:  
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• Vigilância passiva, com monitorização de sintomatologia pelos encarregados de educação, se 

menores, ou pelo próprio, durante 14 dias desde a data da última exposição.  

 

MEDIDAS COLETIVAS A ADOTAR PELO ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO OU ENSINO  

 

A Autoridade de Saúde pode determinar, além das medidas individuais a adotar pelos contactos, 

outras medidas coletivas a aplicar pelo estabelecimento de educação ou ensino, em obediência 

do Princípio da Proporcionalidade:  

• Encerramento de uma ou mais turmas;  

• Encerramento de uma ou mais zonas do estabelecimento de educação ou ensino;  

• Encerramento de todo o estabelecimento de educação ou ensino*.  

*O encerramento de todo o estabelecimento de educação ou ensino só deve ser ponderado em 

situações de elevado risco no estabelecimento ou na comunidade. Esta medida apenas pode ser 

determinada pela Autoridade de Saúde Local, envolvendo na tomada de decisão as Autoridades 

de Saúde Regional e Nacional.  

 

Se considerar necessário, a Autoridade de Saúde Local pode recomendar outras medidas. 

Considera-se “CONTACTO PRÓXIMO” uma pessoa que não apresenta sintomas no momento, 

mas que teve ou pode ter tido contacto com um CASO CONFIRMADO de COVID-19. O tipo de 

exposição do contacto próximo, determinará o tipo de vigilância (Anexo 2). 

O contacto próximo com caso confirmado de COVID-19 pode ser de: 

 “ALTO RISCO DE EXPOSIÇÃO”, é definido como: 

o Trabalhador do mesmo posto de trabalho (gabinete, sala, secção, zona até 2 

metros) do Caso; 

o Trabalhador que esteve face-a-face com o Caso Confirmado ou que esteve com 

este em espaço fechado; 

o Trabalhador que partilhou com o Caso Confirmado loiça (pratos, copos, 

talheres), toalhas ou outros objetos ou equipamentos que possam estar 

contaminados com expetoração, sangue, gotículas respiratórias. 

 “BAIXO RISCO DE EXPOSIÇÃO” (casual), é definido como: 

o Trabalhador que teve contacto esporádico (momentâneo) com o Caso 

Confirmado (ex. em movimento/circulação durante o qual houve exposição a 

gotículas/secreções respiratórias através de conversa face-a-face superior a 15 

minutos, tosse ou espirro). 

o Trabalhador(es) que prestou(aram) assistência ao Caso Confirmado, desde que 

tenha(m) seguido as medidas de prevenção (ex. utilização adequada da máscara 

e luvas; etiqueta respiratória; higiene das mãos). 

Perante um Caso Confirmado por COVID-19, além do referido anteriormente, deverão ser 

ativados os procedimentos de vigilância ativa dos contactos próximos, relativamente ao início 

de sintomatologia. Para efeitos de gestão dos contactos a Autoridade de Saúde Local, em 

estreita articulação com o Diretor e o médico do trabalho, deve: 

 Identificar, listar e classificar os contactos próximos (incluindo os casuais); 
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 Proceder ao necessário acompanhamento dos contactos (telefonar diariamente, 

informar, aconselhar e referenciar, se necessário). 

O período de incubação estimado da COVID-19 é de 2 a 12 dias. Como medida de precaução, a 

vigilância ativa dos contatos próximos decorre durante 14 dias desde a data da última exposição 

a caso confirmado. 

 

A VIGILÂNCIA DE CONTACTOS PRÓXIMOS deve ser a seguidamente apresentada: 

 

MEDIDAS INDIVIDUAIS A APLICAR AOS CONTACTOS 
 

ñALTO RISCO DE EXPOSI¢ëOò  ñBAIXO RISCO DE EXPOSI¢ëOò  

- ISOLAMENTO PROFILÁTICO no domicílio ou 

noutro lugar definido pela Autoridade de 

Saúde, até ao final do período de vigilância 

ativa; 

- TESTE LABORATORIAL para deteção de SARS-

CoV-2: 

- VIGILÂNCIA ATIVA durante 14 dias desde a 

última exposição. 

− VIGILÂNCIA PASSIVA, com monitorização 

de sintomatologia pelos encarregados de 

educação, se menores, ou pelo próprio, 

durante 14 dias desde a data da última 

exposição. 

 

 

De referir que: 

 A AUTO MONITORIZAÇÃO DIÁRIA, feita pelo próprio trabalhador, visa a AVALIAÇÃO 

DA FEBRE (medir a temperatura corporal duas vezes por dia e registar o valor e a hora 

de medição) e a verificação de tosse ou dificuldade em respirar; 

 Se se verificarem sintomas da COVID-19 e o trabalhador estiver na escola, devem-se 

iniciar os “Procedimentos num Caso Suspeito”; 

 Se nenhum sintoma surgir nos 14 dias decorrentes da última exposição, a situação fica 

encerrada para COVID-19. 

 

7. GESTÃO DE SURTOS 

Será considerado um SURTO em contexto escolar, qualquer agregado de 2 OU MAIS CASOS com 

infeção ativa e com ligação epidemiológica. Numa situação em que existam dois ou mais casos 

com origens diferentes, a atuação é análoga, pelo que doravante ambas se designam como 

“surtos”.  

Perante casos de COVID-19, no estabelecimento de educação ou ensino podem verificar-se 

diferentes CENÁRIOS:  
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A. “SURTO” NUMA TURMA: casos numa turma ou turmas que funcionem em coorte (ver 

Glossário). Nas coortes, as cadeias de transmissão poderão ficar circunscritas a este grupo de 

contacto mais próximo;  

B. “Surto” em várias turmas sem ligação epidemiológica: casos que ocorrem em diferentes 

turmas no mesmo período temporal, mas sem ligação epidemiológica entre eles;  

C. “Surto” em várias turmas com ligação epidemiológica: casos que ocorrem em diferentes 

turmas, resultantes de transmissão secundária ou terciária dentro da comunidade escolar;  

D. “Surto” sem controlo de transmissão: elevado número de casos em diferentes grupos da 

comunidade escolar (alunos, pessoal docente e não docente) com transmissão não controlada.  

Perante a existência de um “surto” num estabelecimento de educação ou ensino, será 

necessário uma RÁPIDA ATUAÇÃO e APLICAÇÃO DE MEDIDAS INDIVIDUAIS E COLETIVAS pela 

Autoridade de Saúde Local. As medidas a adotar irão depender de um conjunto de fatores 

considerados na AVALIAÇÃO DE RISCO, realizada pela Autoridade de Saúde Local, tais como:  

• Distanciamento entre pessoas;  

• Disposição e organização das salas;  

• Organização das pessoas por cortes; 

• Organização estrutural do estabelecimento, nomeadamente corredores e circuitos de 

circulação;  

• Ventilação dos espaços;  

• Período entre o início de sintomas e a identificação do caso suspeito;  

• Outros fatores.  

Como tal, é importante ressalvar que a avaliação de risco deve ser feita caso 

a caso, pela Autoridade de Saúde Local, e da mesma podem resultar diferentes 

medidas a implementar em cada estabelecimento de educação ou ensino. 

 

8.  COMUNICAÇÃO E ARTICULAÇÃO COM OS PARCEIROS 

É fundamental ENVOLVER os parceiros da comunidade educativa para apoiar o estabelecimento 

de educação ou ensino a RESPONDER DE FORMA CÉLERE e ADEQUADA e controlar a transmissão 

de SARS-CoV-2.  

A COMUNICAÇÃO tem um papel fundamental. Deste modo, a partilha regular de pontos de 

situação, de medidas e recomendações a adotar em cada momento, são peças chave na 

estratégia de comunicação e promoção de literacia em saúde, que permitem não só tranquilizar 

e dar confiança face à incerteza, como também a ADOÇÃO DE COMPORTAMENTOS DE 

PROTEÇÃO da saúde na comunidade escolar e nos parceiros.  
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Pela sua importância estratégica, a ARTICULAÇÃO com os parceiros da comunidade educativa, 

deve ser promovida e potenciada. É fundamental garantir o cumprimento de todos os 

procedimentos, como estratégia de envolvimento em todo o processo e, sempre que possível, 

na tomada de decisão, através da participação de todos, desde o momento inicial na resposta a 

um surto. 

 

1.º) A Autoridade de Saúde Local procede à ATIVAÇÃO DA EQUIPA DE SAÚDE PÚBLICA para 

apoiar nas fases de investigação epidemiológica, gestão de casos, comunicação e 

implementação das medidas de prevenção e controlo da transmissão de SARSCoV-2. Estas 

equipas devem ser criadas pelos Agrupamento de Centros de Saúde (ACeS) e lideradas pela 

Autoridade de Saúde em articulação com a Equipa de Saúde Escolar.  

 

2.º) Perante um surto de COVID-19 ou um caso com grande transcendência social, a Autoridade 

de Saúde Local informa a Comissão Municipal de Proteção Civil, garantido assim a fácil 

articulação e colaboração institucional entre todos os organismos e serviços com 

responsabilidades, promovendo o acionamento dos planos de emergência pela Comissão 

Municipal de Proteção Civil, sempre que tal se justifique.  

3.º) De acordo com a avaliação de risco efetuada, a Autoridade de Saúde Local/Unidade de 

Saúde Pública comunica à Direção/Coordenação do estabelecimento de educação ou ensino o 

risco e as medidas de proteção individuais e coletivas a adotar. 

4.º) Após indicação da Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde Pública, a 

Direção/Coordenação do estabelecimento de educação ou ensino INFORMA TODOS OS 

ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO E RESTANTE COMUNIDADE ESCOLAR DA EXISTÊNCIA DE UM 

SURTO, das medidas que foram tomadas e das que deverão ser adotadas. Esta COMUNICAÇÃO 

deve ser DETALHADA, preservando a CONFIDENCIALIDADE e ANONIMATO DOS ENVOLVIDOS. A 
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comunicação com os encarregados de educação e restante comunidade escolar pode ser 

realizada utilizando o Anexo 5.  

5.º) A Direção/Coordenação do estabelecimento de educação ou ensino assegura a 

disponibilização de recursos e equipamentos para GARANTIR O CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS 

indicadas pela Autoridade de Saúde. Neste processo o papel das Autarquias é fundamental.  

O encerramento de parte ou da totalidade do estabelecimento de educação ou ensino não 

implica necessariamente a interrupção do processo pedagógico ou de aprendizagem. 

 
I - ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
 

1. Definir o funcionamento das atividades letivas, de forma a criar horários desfasados 
entre as turmas, evitando, o mais possível, a concentração dos alunos, dos professores 
e do pessoal não docente no recinto escolar, bem como no período mais frequente das 
deslocações escola-casa-escola; 

2. Concentrar, sempre que possível, as aulas das diferentes disciplinas de cada turma de 
modo a evitar períodos livres entre aulas; 

3. Concentrar, sempre que possível, as aulas de cada turma, preferencialmente, durante o 
período da manhã ou da tarde; 

4. Sempre que possível, concentrar o máximo de aulas de cada turma para minimizar o 
número de vezes que os alunos se tenham de deslocar à escola, ao longo da semana; 

5. As mesas devem estar dispostas com a mesma orientação, evitando uma disposição que 
implique ter alunos de frente uns para os outros – definir uma planta de sala de aula – 
alunos sempre no mesmo lugar; 

6. Quando o número de alunos da turma tornar inviável o cumprimento das regras de 
distanciamento físico nos espaços disponíveis, estes devem RIGOROSOS na correta 
utilização da máscara; desinfeção frequente das mãos e cumprimento da etiqueta 
respiratória;  

7. Os intervalos entre as aulas devem ter a menor duração possível, devendo os alunos 
permanecer, em regra, dentro da sala. Definir ainda intervalos desfasados entre 
turmas/ciclos; 

8. Definir circuitos e procedimentos no interior da escola, que promovam o 
distanciamento físico entre os alunos, nomeadamente no percurso desde a entrada da 
escola até à sala de aula, nos acessos ao refeitório, às entradas de pavilhões e às casas 
de banho, de forma a evitar o contacto entre os alunos;  

9. Identificar os percursos para a sala de isolamento, de acordo com o Plano de 
Contingência implementado;  

10. Evitar a concentração de alunos nos espaços comuns da escola;  
11. Criar regras de utilização das salas do pessoal docente e não docente que promovam o 

distanciamento físico;  
12. Encerrar os serviços e outros espaços não necessários à atividade letiva 

(bufetes/bares; salas de apoio; salas de convívio de alunos e outros);  
13. Espaços como bibliotecas e salas de informática devem ver reduzida para um terço a 

sua lotação máxima e dispor de sinalética que indique os lugares que podem ser 
ocupados por forma a garantir as regras de distanciamento físico;  

14. Privilegiar a via digital para todos os procedimentos administrativos;  
15. Definir procedimentos para utilização dos refeitórios, designadamente com as 

seguintes normas de funcionamento:  
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a. Períodos de almoço, sempre que possível, desfasados entre turmas, de forma 
a respeitar as regras de distanciamento e evitando a concentração de alunos;  

b. Lavagem/desinfeção das mãos antes e após o consumo de qualquer refeição 
por parte de qualquer utente do refeitório, bem como utilização obrigatória de 
máscara por parte dos funcionários;  

c. Preparação do tabuleiro e entrega, a cada aluno, por um funcionário, à 
entrada da linha do refeitório;  

d. Talheres e guardanapos devem ser fornecidos dentro de embalagem;  
e. Cuidados excecionais na disponibilização dos alimentos: embalagem 

obrigatória da fruta e sobremesa, salada devidamente protegida, servida por 
um funcionário.  

f. Lavagem de toda a loiça em máquina, incluindo os tabuleiros, após cada 
utilização dos mesmos; 

g. Higienizar as mesas após cada utilização; 
h. Retirar artigos decorativos das mesas; 
i. Assegurar uma boa ventilação e renovação do ar. 

16. Manter abertas, sempre que possível, as portas dos vários recintos e, eventualmente, 
as janelas, para evitar toques desnecessários em superfícies e manter os espaços 
arejados; 

17. Criar/Reforçar equipas de educação para a saúde nos agrupamentos de escolas e escolas 
não agrupadas, compostas por pessoal docente e não docente, em colaboração 
permanente com os centros de saúde (equipas de saúde escolar), associações de pais, 
estudantes e outros - responsáveis por elaborar e coordenar os respetivos planos de 
saúde; 

18. Assegurar a presença dos recursos humanos estritamente necessários ao 
funcionamento das atividades letivas presenciais (pessoal docente e pessoal não 
docente); 

19. As escolas podem adotar outras estratégias que entendam ser mais adequadas 
designadamente quanto à substituição dos docentes e locais das atividades letivas, 
garantindo a maior eficácia das medidas de contenção do coronavírus. 

 
 

20. MEDIÇÃO DA TEMPERATURA À ENTRADA DOS ESTABELECIMENTO ESCOLAR – 
por decisão concelhia e aconselhamento do ACES FELGUEIRAS (nas 2 entradas 
distintas de acesso às salas de aula e pavilhão gimnodesportivo – ao portão não 
seria exequível atendendo ao número elevado de alunos). 

 
II- CÓDIGOS DE CONDUTA 
 
Neste regresso às aulas presenciais devem manter-se os esforços para conter a 
propagação do novo coronavírus. O Plano de Contingência implementado em cada 
agrupamento de escolas ou escolas não agrupadas deve salvaguardar as boas práticas de 
higienização das mãos e etiqueta respiratória e promover, ainda, o distanciamento físico. Neste 
sentido, reforçam-se as medidas de prevenção diária que deverão ser implementadas por toda 
a comunidade educativa, dentro e fora do recinto escolar: 
 

1. Utilizar máscaras no interior da escola (dentro e fora da sala de aula, exceto nas 
situações em que a especificidade da função não o permita) e no percurso casa-escola-
casa (especialmente quando utilizados transportes públicos); 
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2. Evitar tocar na parte da frente da máscara; 
3. Ao entrar na escola, desinfetar as mãos com uma solução antisséptica de base alcoólica 

(SABA); 
4. Lavar frequentemente as mãos, com água e sabão, esfregando-as bem durante, pelo 

menos, 20 segundos; 
5. Reforçar a lavagem das mãos antes e após as refeições, antes e após as aulas, antes e 

após o uso da casa de banho e sempre que estejam sujas; 
6. Usar lenços de papel (de utilização única) para assoar, deitá-los num caixote do lixo 

depois de utilizados e lavar as mãos, com água e sabão, de seguida; 
7. Tossir ou espirrar para a zona interior do braço, com o cotovelo fletido, e nunca para as 

mãos; 
8. Evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca; 
9. Manter o distanciamento físico, dentro e fora do espaço escolar; 
10. Evitar tocar em bens comuns e em superfícies como corrimãos, maçanetas, 

interruptores, …; 
11. Divulgar/promover, nos espaços educativos, campanhas de sensibilização para as boas 

práticas de higiene, uso, colocação e remoção de máscara, bem como de 
distanciamento físico e etiqueta respiratória. 

 
De acordo com o disposto na “Informação da Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares com 
a orientação da Direção-Geral de Saúde e a colaboração das Forças Armadas”, foi elaborado 
Plano de Limpeza e Higienização dos espaços escolares, anexo ao presente Plano de 
Contingência.  
 
 

 
 
 
9. DIVULGAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PLANO  

Este plano foi elaborado de acordo com as orientações emanadas da Direção-Geral da 

Saúde, da DGEstE e da DGAEP.  

Este Plano será publicado na página eletrónica do Agrupamento e afixado nos locais 

habituais de divulgação de documentos importantes, para além de ser enviado via e-mail, 

a todos os trabalhadores. 

Será reavaliado e atualizado sempre que necessário, em articulação com as entidades 

competentes e de acordo com novas orientações emanadas.  

Quaisquer comportamentos contrários às medidas e regras estabelecidas neste Plano de 

Contingência que potenciem o contágio serão sujeitos a procedimento disciplinar e criminal 

(de acordo com a enquadramento legal em vigor). 

 

Agrupamento de Escolas Dr. Machado de Matos, Felgueiras, setembro de 2020. 
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O DIRETOR 

 

(António José Bragança) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS 
 

Anexo 1 
Fluxograma de situação de pessoa com sintomas de COVID-19 na escola 
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Pessoa com sintomas 

O sintomático informa a Assistente Operacional da 

situação e dirige-se para a área de “isolamento” 

Assistente Operacional contacta o Diretor, alerta para a 

situação e assegura a assistência necessária ao sintomático 

A Assistente Operacional contacta 
SNS 24 (808 24 24 24) 

SNS 24 questiona o 

sintomático 

A Assistente Operacional 

informa o Diretor 
INEM transporta para Hospital de 

referência 

Responsável Operacional informa o 

Diretor do caso validado 

O Diretor: 
- Veda acesso à área de 
“isolamento” 
- Colabora com a 
Autoridade de Saúde local 
na identificação de 
contactos próximos do 
suspeito validado 
- Informa os trabalhadores 
dos procedimentos  

Autoridade de Saúde Local: 
Informa o Diretor dos 
resultados laboratoriais 
positivos procede à gestão de 
contactos 

Autoridade de Saúde 
Local informa o 
Diretor dos 
resultados 
laboratoriais 
negativos 

O Diretor informa a 
Autoridade de Saúde 
Local da situação clínica 
do “sintomático” 

SNS 24 define os procedimentos 
adequados à situação clínica do 
“sintomático” 

O Diretor providencia a limpeza e 
desinfeção da área de “isolamento" 
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Anexo 2 
Fluxograma de monitorização dos contactos próximos (trabalhadores assintomáticos) de um 

Caso confirmado de COVID-19 (trabalhador) 
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ANEXO 3 

FLUXO DE ATUAÇÃO PERANTE CASO SUSPEITO DE COVID-19 

FLUXO 1 – Atuação perante caso suspeito de COVID-19 em menor de idade. 
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ANEXO 4 

FLUXO DE ATUAÇÃO PERANTE CASO SUSPEITO DE COVID-19 

FLUXO 2 – Atuação perante caso suspeito de COVID-19 em adultos 
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ANEXO 5 

 

MINUTA DIRIGIDA AOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO
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